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MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARACAO. DCTF.
PREVISAO LEGAL

A entrega da Declaracao de Débitos e Créditos Tributarios apds o prazo
previsto pela legislagdo tributaria sujeita o contribuinte a incidéncia da multa
correspondente. A matéria ¢ objeto da Sumula CARF n° 49: "A denuncia
espontanea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional) ndo alcanga a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragao".

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA.
AMBITO ADMINISTRATIVO.

A apreciagdo de argumentos de inconstitucionalidade resta prejudicada na
esfera administrativa, conforme Sumula CARF n° 2: "O CARF ndo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria”.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
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 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. DCTF. PREVISÃO LEGAL 
 A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários após o prazo previsto pela legislação tributária sujeita o contribuinte à incidência da multa correspondente. A matéria é objeto da Súmula CARF nº 49: "A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração".
 ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA. ÂMBITO ADMINISTRATIVO.
 A apreciação de argumentos de inconstitucionalidade resta prejudicada na esfera administrativa, conforme Súmula CARF n° 2: "O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária".
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.
 
  (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva � Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Sérgio Abelson e Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça.
  Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão nº 16-11.727, proferido pela 5ª Turma da DRJ/SPOI, que julgou procedente o lançamento efetuado mediante o Auto de Infração, fls. 04, no valor de R$ 2.000,00, a título de multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, referente aos 1°, 2°, 3° e 4° trimestres do ano calendário de 2001.
Solicitando o cancelamento do mencionado lançamento, a Recorrente apresentou a impugnação de fls. 01/03, alegando, em síntese, que a (s) DCTF(s) em tela foram apresentadas antes de qualquer procedimento da administração, e, que, portanto, se aplicaria o instituto da denúncia espontânea previsto no artigo 138 do CTN. Argumenta, ainda, que a multa ora exigida teria caráter confiscatório.
Ao apreciar a referida manifestação de inconformidade, a 5ª Turma da DRJ/SPOI decidiu pela procedência do lançamento, cuja ementa transcreve-se a seguir:
Assunto: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano-calendário: 2001
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.
O cumprimento da obrigação acessória - apresentação de declarações (DCTF) - fora dos prazos previstos na legislação tributária, sujeita o infrator à aplicação das penalidades legais. Denúncia Espontânea. A prática da entrega, com atraso, da declaração, não caracteriza a denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN.
Lançamento Procedente
Inconformada, a Recorrente apresentou o Recurso Voluntário, de fls. 65/70, ratificando as alegações elencadas na Manifestação de Inconformidade, argumentando, em síntese que:
Entende a Recorrente que, seguindo na esteira do artigo 138 da Lei nº. 5172, de 25.10.1966, com as alterações posteriores, que a entrega espontânea das DCTF sem qualquer intimação para fazê-lo ou mesmo pela inexistência de qualquer ação fiscal que tivesse como objetivo examinar o período declarado na obrigação fiscal acessória a exclui de qualquer responsabilidade fiscal, quer dizer, não é passível de responder pela multa pela não entrega tempestiva da mencionada declaração.
(...)
A multa aplicada relativa a entrega fora de prazo das mencionadas declarações importou em R$. 2.000,00 representando 17,31% do valor declarado do imposto, o que ofende diretamente o principio da capacidade contributiva do contribuinte, cuja prática é vedada pelo artigo 145, parágrafo 1° da Constituição Federal, impondo um desequilíbrio inadmissível entre o valor do imposto devido e pago e a multa aplicada.
(...)
Na decisão administrativa em resposta à reclamação da recorrente, restou inconclusa a questão do excesso do valor de aplicação da multa em relação ã capacidade contributiva do contribuinte, impondo-se-lhe ônus exagerado, resultando em verdadeiro confisco.
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
Compulsando os autos, verifico que o recurso voluntário é tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de admissibilidade previstos nas normas de regência, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciá-lo.
Versam os autos sobre a aplicação de multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF., referente aos 1°, 2°, 3° e 4° trimestres do ano calendário de 2001.
Prefacialmente, cabe destacar que o atraso na entrega da declaração é ostensivo, evidente por si só e, enquanto tal, desnecessário qualquer procedimento fiscal prévio. Ademais, trata-se de procedimento sumário de revisão interna da declaração, permitido pela legislação.
Conforme previsto em nosso ordenamento jurídico, uma vez descumprido o dever instrumental, tem-se a hipótese de instituição de multa, conforme disposto no artigo 113 do CTN: 
�Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1ª A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2°A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária�.

Sobre o tema, ensina Leandro Paulsen:

"A impropriamente chamada conversão depende de previsão legal específica, estabelecendo pena pecuniária para o descumprimento da obrigação acessória. Ou seja, não há uma conversão automática em obrigação principal. O que ocorre, sim, é que o descumprimento da obrigação acessória normalmente é previsto em lei como causa para a aplicação de multa, esta considerada obrigação principal nos termos do § 1º deste artigo".

Ademais, não se pode perder de vista que os deveres instrumentais são atribuídos aos sujeitos passivos como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Isto porque, por meio do cumprimento daqueles, a fiscalização conseguira aferir se a obrigação principal também foi cumprida.
Por outro lado, a Recorrente afirma que o instituto da denúncia espontânea alcança, no presente caso, a penalidade decorrente do atraso na entrega da declaração e que o Código Tributário Nacional (CTN) prevê:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
Todavia, a questão, em sentido diametralmente oposto ao defendido pela Recorrente, é objeto da Súmula CARF nº 49, abaixo transcrita, com aplicação vinculante na administração tributária federal, determinada pela Portaria MF nº 277, de 7 de junho de 2018:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.

Com efeito, a exclusão da responsabilidade pela denúncia espontânea da infração, se refere à obrigação principal entendida como aquela que decorre da ausência de pagamento do tributo devido, não alcançando, assim, os deveres instrumentais decorrentes de previsão na legislação.
Atinente aos princípios constitucionais (princípio do não-confisco e da proporcionalidade) que a Recorrente aduz que supostamente foram violados, é de se registrar que os questionamentos relativos a leis e atos regularmente inseridos no ordenamento jurídico exorbitam da competência das autoridades administrativas, às quais cabe apenas cumprir as determinações da legislação em vigor, principalmente em se tratando de norma validamente editada.
Cabe, ainda, ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, devendo-se aplicar a Súmula 02 do CARF, in verbis:
"O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária".
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, mantendo integralmente o crédito tributário lançado 
(assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
 
 




(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente

(assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carmen Ferreira
Saraiva (Presidente), Barbara Santos Guedes, Sérgio Abelson e Mauritdnia Elvira de Sousa
Mendonga.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério contra Acordao n® 16-11.727, proferido pela
5* Turma da DRIJ/SPOI, que julgou procedente o langamento efetuado mediante o Auto de
Infragﬁol, fls. 04, no valor de R$ 2.000,00, a titulo de multa por atraso na entrega da
Declaragao de Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTF, referente aos 1°, 2°, 3° ¢ 4°
trimestres do ano calendario de 2001.

Solicitando o cancelamento do mencionado lancamento, a Recorrente
apresentou a impugnacao de fls. 01/03, alegando, em sintese, que a (s) DCTF(s) em tela foram
apresentadas antes de qualquer procedimento da administragdo, e, que, portanto, se aplicaria o
instituto da dentncia espontanea previsto no artigo 138 do CTN. Argumenta, ainda, que a
multa ora exigida teria carater confiscatorio.

Ao apreciar a referida manifestacdo de inconformidade, a 5* Turma da
DRIJ/SPOI decidiu pela procedéncia do lancamento, cuja ementa transcreve-se a seguir:

Assunto: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2001
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.

O cumprimento da obrigagdo acessoria - apresenta¢do de
declaragoes (DCTF) - fora dos prazos previstos na legislagdo
tributdria, sujeita o infrator a aplicagdo das penalidades legais.
Denuncia Espontdnea. A pratica da entrega, com atraso, da
declaragdo, ndo caracteriza a denuncia espontdnea prevista no
art. 138 do CTN.

Lancamento Procedente

Inconformada, a Recorrente apresentou o Recurso Voluntério, de fls. 65/70,
ratificando as alegagdes elencadas na Manifestagdo de Inconformidade, argumentando, em
sintese que:

' O enquadramento legal consta da descrigdo dos fatos como artigo 113, § 3° e 160 da Lei n° 5.172/1966 (CTN);
artigo 4° combinado com o artigo 2° da Instrugdo Normativa SRF n° 73/98; artigo 2° e 5° da Instrugdo Normativa
SRF n° 126/98 combinado com item I da Portaria MF n°® 118/84; artigo 5° do DL 2124/84 e artigo 7° da MP n°
18/01 convertida na Lei n° 10.426/2002.
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Entende a Recorrente que, seguindo na esteira do artigo 138 da
Lein® 5172, de 25.10.1966, com as alteragoes posteriores, que a
entrega espontinea das DCTF sem qualquer intima¢do para
fazé-lo ou mesmo pela inexisténcia de qualquer ac¢do fiscal que
tivesse como objetivo examinar o periodo declarado na
obrigacao fiscal acessoria a exclui de qualquer responsabilidade
fiscal, quer dizer, ndo ¢ passivel de responder pela multa pela
ndo entrega tempestiva da mencionada declaragdo.

()

A multa aplicada relativa a entrega fora de prazo das
mencionadas  declaragoes importou em R$.  2.000,00
representando 17,31% do valor declarado do imposto, o que
ofende diretamente o principio da capacidade contributiva do
contribuinte, cuja pratica é vedada pelo artigo 145, pardagrafo 1°
da Constitui¢do Federal, impondo um desequilibrio inadmissivel
entre o valor do imposto devido e pago e a multa aplicada.

()

Na decisdo administrativa em resposta a reclamacdo da
recorrente, restou inconclusa a questdo do excesso do valor de
aplicacdo da multa em relagdo d capacidade contributiva do
contribuinte, impondo-se-lhe onus exagerado, resultando em
verdadeiro confisco.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Relatora.

Compulsando os autos, verifico que o recurso voluntario ¢ tempestivo e
cumpre com os demais requisitos legais de admissibilidade previstos nas normas de regéncia,
razao pela qual dele tomo conhecimento e passo a aprecia-lo.

Versam os autos sobre a aplicacdo de multa por atraso na entrega da
Declaragao de Débitos ¢ Créditos Tributarios Federais - DCTF., referente aos 1°, 2°, 3° ¢ 4°
trimestres do ano calendario de 2001.

Prefacialmente, cabe destacar que o atraso na entrega da declaragdao ¢
ostensivo, evidente por si sO e, enquanto tal, desnecessario qualquer procedimento fiscal
prévio. Ademais, trata-se de procedimento sumadrio de revisao interna da declaracao, permitido
pela legislacao.

Conforme previsto em nosso ordenamento juridico, uma vez descumprido o
dever instrumental, tem-se a hipdtese de instituigdo de multa, conforme disposto no artigo 113
do CTN:



“Art. 113. A obrigacdo tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$ 2°4 obrigagdo acessoria decorre da legislagdo tributdria e tem
por objeto as prestagoes, positivas ou negativas, nela previstas
no interesse da arrecadagdo ou da fiscalizagdo dos tributos.

§ 3° A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservancia, converte-se em obrigac¢do principal relativamente
a penalidade pecunidria’.

Sobre o tema, ensina Leandro Paulsen’:

"4 impropriamente chamada conversdo depende de previsdo
legal especifica, estabelecendo pena pecuniaria para o
descumprimento da obrigagdo acessoria. Ou seja, ndo ha uma
conversdo automdtica em obrigagdo principal. O que ocorre,
sim, ¢ que o descumprimento da obrigacdo acessoria
normalmente é previsto em lei como causa para a aplica¢do de
multa, esta considerada obrigacdo principal nos termos do § 1°
deste artigo".

Ademais, ndo se pode perder de vista que os deveres instrumentais sdo
atribuidos aos sujeitos passivos como forma de auxiliar e facilitar a agdo fiscal. Isto porque, por
meio do cumprimento daqueles, a fiscalizagdo conseguira aferir se a obriga¢do principal
também foi cumprida.

Por outro lado, a Recorrente afirma que o instituto da dentincia espontanea
alcanca, no presente caso, a penalidade decorrente do atraso na entrega da declaragdao e que o
Codigo Tributario Nacional (CTN) prevé:

Art. 138. A responsabilidade ¢é excluida pela denuncia
espontanea da infra¢do, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do deposito
da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
quando o montante do tributo dependa de apuragdo.

Pardgrafo unico. Ndo se considera espontinea a denuncia
apresentada apds o inicio de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalizacdo, relacionados com a
infragdo.

Todavia, a questdo, em sentido diametralmente oposto ao defendido pela
Recorrente, ¢ objeto da Sumula CARF n° 49, abaixo transcrita, com aplicagdo vinculante na
administracdo tributaria federal, determinada pela Portaria MF n°® 277, de 7 de junho de 2018:

* (PAULSEN, Leandro. Constitui¢io e Codigo Tributario comentados a luz da doutrina e da jurisprudéncia. 18 ed.
Sao Paulo: Saraiva, 2017. p. 941.)
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Stumula CARF n° 49: A denuncia espontdnea (art. 138 do
Codigo Tributario Nacional) ndo alcangca a penalidade
decorrente do atraso na entrega de declaragao.

Com efeito, a exclusdo da responsabilidade pela dentincia espontanea da
infracdo, se refere a obrigagdo principal entendida como aquela que decorre da auséncia de
pagamento do tributo devido, ndo alcancando, assim, os deveres instrumentais decorrentes de
previsao na legislagao.

Atinente aos principios constitucionais (principio do nao-confisco e da
proporcionalidade) que a Recorrente aduz que supostamente foram violados, ¢ de se registrar
que os questionamentos relativos a leis e atos regularmente inseridos no ordenamento juridico
exorbitam da competéncia das autoridades administrativas, as quais cabe apenas cumprir as
determinagdes da legislagdo em vigor, principalmente em se tratando de norma validamente
editada.

Cabe, ainda, ressaltar que o CARF ndo ¢ competente para se pronunciar sobre
a inconstitucionalidade de lei tributaria, uma vez que no ambito do processo administrativo
fiscal, fica vedado aos 6rgdos de julgamento afastar a aplicag@o ou deixar de observar tratado,
acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, devendo-se
aplicar a Simula 02 do CARF, in verbis:

"O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria”.

Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso
Voluntario, mantendo integralmente o crédito tributario lancado

(assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga



